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PODER EXECUTIVO 

LEIS 

LEI ORDINÁRIA N.º 2.762/2022 

 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER REPOSIÇÃO SALARIAL PARA A CATEGORIA DE SERVIDORES PÚBLICOS QUE 
MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

O Exmo. SR. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a reposição salarial equivalente a 18% (dezoito por cento), incidente sobre a remuneração 
paga aos membros do magistério público da educação básica do Município de Aquidauana/MS. 

Art. 2.º - O benefício de que trata o art. 1.º, desta lei, é concedido com supedâneo no art. 5.º, da Lei Federal n.º 11.738, de 16 de julho de 2008 e 
Portaria Ministerial nº 67, de 04 de fevereiro de 2022. 

Art. 3.º - A atualização concedida com base na presente Lei, será aplicada a contar de 1.º de janeiro de 2022. 

Art. 4.º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações próprias constantes do orçamento vigente. 

Art. 5.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 13 DE ABRIL DE 2022. 

 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal 

 

 

HEBER SEBA QUEIROZ 

Procurador Geral do Município 

 

Lei nº 2.762, 13 de abril de 2022 

Tabela Salarial do Professor - Cargos de Provimento Efetivo 

 

Grupo Ocupacional VIII - Magistério (20 h)       Reajuste 18% 

 
 
 Magistério Licenc. Plena Pós/Graduação Mestrado Doutorado 

Classe 
Nível I II III IV V 

Coef. 1 1,6 1,8 2 2,2 
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A 1 1.928,89 3.086,22 3.472,00 3.857,78 4.243,56 

B 1,2 2.314,67 3.703,47 4.166,40 4.629,34 5.092,27 

C 1,3 2.507,56 4.012,09 4.513,60 5.015,11 5.516,62 

D 1,4 2.700,45 4.320,71 4.860,80 5.400,89 5.940,98 

E 1,5 2.893,34 4.629,34 5.208,00 5.786,67 6.365,34 

F 1,6 3.086,22 4.937,96 5.555,20 6.172,45 6.789,69 

G 1,65 3.182,67 5.092,27 5.728,80 6.365,34 7.001,87 

H 1,7 3.279,11 5.246,58 5.902,40 6.558,23 7.214,05 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 13 DE ABRIL DE 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

 

HEBER SEBA QUEIROZ 

Procurador Jurídico do Município 

 

Lei nº 2.762, 13 de abril de 2022 

Tabela Salarial do Coordenador Pedagógico - Cargos de Provimentos Efetivo 

Coordenador Pedagógico - 40H                                         Reajuste 18% 

 Licenc. Plena Pós/Graduação Mestrado Doutorado 

 

Classe 
Nível I II III IV  

Coef. 1 1,125 1,25 1,375  

A 1 6.172,41 6.943,96 7.715,51 8.487,06  

B 1,2 7.406,89 8.332,75 9.258,62 10.184,48  

C 1,3 8.024,13 9.027,15 10.030,17 11.033,18  

D 1,4 8.641,37 9.721,54 10.801,72 11.881,89  

E 1,5 9.258,62 10.415,94 11.573,27 12.730,60  

F 1,6 9.875,86 11.110,34 12.344,82 13.579,30  

G 1,65 10.184,48 11.457,54 12.730,60 14.003,66  

H 1,7 10.493,10 11.804,73 13.116,37 14.428,01  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 13 DE ABRIL DE 2022. 

 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

 

 

HEBER SEBA QUEIROZ 

Procurador Jurídico do Município 
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PORTARIAS 

PORTARIA N.º 406/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 89, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder, 07 (sete) dias de licença por motivo de doença em pessoa da família, ao(a) servidor(a), LELIA SOBRINHO FIGUEIREDO, matrícula 
6010, Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, Classe C, lotado(a) na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, sendo: 02 (dois) dias no período de 
02/02/2022 a 04/02/2022 e 05 (cinco) dias no período de 07/03/2022 a 11/03/2022, em conformidade com o Processo Administrativos nº. 2056, de 
09/03/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 18 de abril de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 

Secretária Municipal de Administração 

 

PORTARIA N.º 412/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021, 

R E S O L V E: 

Remover, ANDRÉ COELHO ROSA, matrícula 18043, Auxiliar de Serviços Gerais, da Secretaria Municipal de Educação, para a Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos e Rurais, com validade a partir de 11 de abril de 2022, em conformidade com a CI nº 061/2022/NPCRH/SEMED de 
07 de abril de 2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 19 de abril de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 

Secretária Municipal de Administração 

 

LICITAÇÕES 

ATO DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2022. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 69/2022. 

 

 

A Secretaria Municipal de Administração, responsável pelo acompanhamento da execução do Processo Administrativo nº 116/2022 – DL 
nº 69/2022, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei 8.666/93 vem por meio deste designar o Srº 
Dilson Severino da Silva, CPF: 156.566.401-91 para exercer a função de fiscal da referida dispensa de licitação. 

Aquidauana – MS, 26 de abril de 2022. 

 

____________________________________                                 
MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

__________________________________ 
DILSON SEVERINO DA SILVA 
FISCAL  
 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 691/2022. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 69/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2022. 
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PARTES:  

Contratante. PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUNA-MS. 

Contratada 01: PETEL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTOS LTDA. 

Contratada 02: CHAVES E JUNIOR E CIA LTDA – COMERCIAL PAULISTA. 

Contratada 03 LUIZHIDRO ELETRICA E HIDRAULICA LTDA. 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICAS. 

VALOR: R$ 12.648,88 (Doze Mil Seiscentos Quarenta e Oito Reais Oitenta e Oito Centavos) 

DOTAÇÃO: 15.01.2.008.3.3.90.30.99.00.00.00.00.01.0000 

 

DATA DO EMPENHO: 25/04/2022. 

ASSINANTES  

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

                      Marluce Martins Garcia Luglio – SEMAD 

        

Aquidauana - MS, 26 de abril de 2022.  

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 11/2022 (TP 10-2021) 

O Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e 
acompanhamento da execução do Contrato nº 11/2022, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 
8.666/93 e amparado pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a servidora Rafaela Souza 
Ferreira com o CPF 041.253.001-51 em substituição do Servidor Alipio Eduardo de Mattos Barbosa, CPF nº 976.923.528-87 para exercer a função 
de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS 26 de abril de 2022 

________________________________________ 

Ronaldo Ângelo de Almeida 

Gestor do Contrato 

 

Ciente: 

 

_____________________________ 

Rafaela Souza Ferreira                      

Fiscal do Contrato 

 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/2022 

CARTA CONVITE Nº 01/2022  

 

AVISO DE CONTINUIDADE DE SESSÃO 

 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, por meio de sua Comissão Permanente de Licitação - CPL instituída pelo Decreto nº. 01/2022, 
considerando que não houve interposição de recurso,  torna público para conhecimento dos interessados, que na sala da comissão de licitações, 
situada na Rua Luiz da Costa Gomes, N° 711 – Vila Cidade Nova, neste Município, será realizada a continuidade da sessão de habilitação e 
proposta, no dia 04 de maio de 2022, às 08:00 horas, do processo em epígrafe, cujo objeto é a Contratação de empresa para confecção e 
instalação de letras e placas aço inox, nas medições e modelos conforme especificações, para serem utilizadas em inaugurações de obras 
públicas do munícipio de Aquidauana-MS. Na forma e condições do presente edital e seus anexos, incluindo todos os insumos e despesas 
necessárias para a execução do objeto.  Publique-se. 

 

Aquidauana/MS, 26 de abril de 2022. 
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Flávio Gomes Silva 

Presidente da CPL 

Claudiomiro Eloi 
Secretário da CPL 

Murilo Faustino Rodrigues 

Suplente da CPL 

 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 115/2022 - PREGÃO PRESENCIAL N. º 11/2022 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS – REGISTRO DE PREÇOS 

 

Data do certame: 10 de maio de 2022 às 08:00 horas 

 

Local: Na Sala de Licitações do Prédio da Prefeitura Municipal de Aquidauana, sito à Rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Bairro Vila Cidade Nova, 
Aquidauana/MS. 

 

Objeto: Locação futura de trator esteira, com operador, abastecimento, manutenção, EPIs, e encargos sociais por conta do contratado, podendo 
ser solicitado até 03 (três) equipamentos simultaneamente.. 

 

Retirada do Edital: Disponível no site oficial do município http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, podendo também o edital e informações 
serem solicitados por meio de e-mail enviado ao seguinte endereço eletrônico licitacao@aquidauana.ms.gov.br 

 

Aquidauana - MS, 26 de abril de 2022. 

 

__________________________ 

Claudiomiro Eloi 

Núcleo de Licitações e Contratos 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2022 - CONVITE Nº 10/2022. 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, torna público que no dia 05/05/2022 às 08:00 horas, na sala da CPL, 
situada na Rua Luiz da Costa Gomes, n° 711 – Vila Cidade Nova, Aquidauana-MS, a licitação na modalidade Convite, do tipo “menor preço” 
global visando a contratação de Empresa para Serviços de Manutenção e Suporte Técnico da Rede Metropolitana Cidade Digital, para atender o 
Município de Aquidauana-MS. Conforme Projetos e demais especificações e anexos ao edital, incluindo todos os insumos e despesas necessárias 
para a execução do objeto. O edital e seus anexos ficarão disponíveis no site oficial do município no endereço 
(http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes), na aba “convite”. Dúvidas quanto ao edital poderão ser sanadas por meio do e-mail 
licitacao@aquidauana.ms.gov.br. Dúvidas quanto ao projeto a ser elaborado e ao Termo de Referência poderão ser sanadas por meio do e-mail 
planejamento@aquidauana.ms.gov.br ou pelo Telefone 3240-1400 com o Sr. Essio de Brito Spada, responsável pelo projeto. 

Aquidauana-MS, 26 de abril de 2022 

Cibele Furtado da Cruz - Núcleo de Licitações e Contratos. 

 

http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
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EDITAIS 

ERRATA 

EDITAL Nº 07/2022/SEMED/AQUIDAUANA/MS 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO PROGRAMA MS ALFABETIZA – TODOS PELA ALFABETIZAÇÃO DA CRIANÇA, PARA A 
CONSTITUIÇÃO DO BANCO RESERVA DE COLABORADORES PARA A FUNÇÃO DE FORMADOR MUNICIPAL 

 

A Secretaria Municipal de Aquidauana/MS, em regime de colaboração com a Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, conforme 
estabelecido pela Lei n. 5724, de 23 de setembro de 2021, torna pública, a seleção e cadastro de servidores públicos para atuarem como 
colaboradores no Programa MS Alfabetiza - Todos pela Alfabetização da Criança, na função de Formador Municipal – área de Alfabetização: 1º e 
2º anos do Ensino Fundamental, com o intuito de realizar ações pedagógicas a partir de formações continuadas de professores, conforme 
estabelecido neste Edital. 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1. O Processo Seletivo será realizado sob a responsabilidade da Secretaria  Municipal de Aquidauana/MS, em regime de colaboração 
com a Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul,  conduzido e executado pela Comissão de Seleção Municipal, visando a 
constituição do Banco Reserva de Profissionais Colaboradores para a Função de Formador Municipal, no âmbito do Programa MS Alfabetiza - 
Todos pela Alfabetização da Criança. 

 

LEIA-SE: 

 

A Secretaria Municipal de Educação de Aquidauana/MS, em regime de colaboração com a Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do 
Sul, conforme estabelecido pela Lei n. 5724, de 23 de setembro de 2021, torna pública, a seleção e cadastro de servidores públicos para atuarem 
como colaboradores no Programa MS Alfabetiza - Todos pela Alfabetização da Criança, na função de Formador Municipal – área de Alfabetização: 
1º e 2º anos do Ensino Fundamental, com o intuito de realizar ações pedagógicas a partir de formações continuadas de professores, conforme 
estabelecido neste Edital. 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.2. O Processo Seletivo será realizado sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação de Aquidauana/MS, em regime 
de colaboração com a Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul,  conduzido e executado pela Comissão de Seleção Municipal, 
visando a constituição do Banco Reserva de Profissionais Colaboradores para a Função de Formador Municipal, no âmbito do Programa MS 
Alfabetiza - Todos pela Alfabetização da Criança. 

Os demais itens e especificações do referido Edital permanecem inalterados. 

Aquidauana-MS, 26 de abril de 2022. 

 

Profª. WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA 

Secretária Municipal de Educação 
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